
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

Processo ri° 022/2C3-SDNI 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 03/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 022/2023 - PMSDM 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, por intermédio do seu Pregoeiro, designada pela Portaria n.° 005/2023-GAB de 02 de 
janeiro de 2023, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 
23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 04/2021, do Decreto Federal n° 8.538, 
de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações. 
aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante 
as condições estabelecidas neste Edital. 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Obras Serviços Públicos e Transportes Terrestres , 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de sinalização horizontal, vertical e implantação de 
semafaros nas vias publica da cidade de São Domingos do Maranhão — MA. 
Esclarecimentos e Impugnações: Até 13/02/2023 às 23h59min. pelo sitio www.comprasaodomingos.com.br. 
Início da Sessão Eletrônica: Até 16/02/2023 às 14h:00, horário de Brasília/DF. 
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal PMSDM 
Endereço Eletrônico: www.comprasaodomingos.com.br 
Endereço para retirada do Edital: www.comprasaodomingos.com.br ou www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br 

VALOR ESTIMADO, 
MÁXIMO, DE 
REFERÊNCIA OU 
SIGILOSO 

O Valor Total: 
OEstimado 
13Máximo
OReferência 

O Orçamento Sigiloso, conforme art. 15 do Decreto n° 10.024/2019.0 valor estimado ou o valor 
máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio de lances, conforme art. 15, §2° do mesmo Decreto. 

NATUREZA DO 
OBJETO: 

DAQUISIÇÃO
SERVIÇOS COMUNS 

OSERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 

PARTICIPAÇÃO — 
MEI / ME / EPP 

0 Licitação Exclusiva para ME! / ME / EPP — Art. 48, I da Lei Complementar n° 123/06 
0 Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP — Art. 48. 111 da 
Lei Complementar n°123/06 
El Licitação de Ampla Participação. 

Prazo para envio da proposta/documentação: 02 (duas) horas 
INFORIVIAÇÓES 

Pregoeiro: Jorges Fran Costa Ramalho Silva E-mail: cplsaodomingos.magoutlook.com 
Autoridade Competente: Secretaria Municipal de Obras Serviços Públicos e Transportes Terrestres 
Endereço: Praça Getúlio Vargas - Centro, São Domingos do Maranhão - MA. CEP: 65.790-000 

Referência de Tempo: 

OBS: Na hipótese de não 

Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília — DF. 

haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente. no 
mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

Processo n° 022/2023-SDM 

Fls.: 

Ruh.: 

PARTE ESPECÍFICA 
As seguintes Definições da Parte Especifica deverão complementar, suplementar ou modificar as informações 
constantes na Parte Geral. 

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte Específica 
prevalecerão as últimas. 

Número do Item da Parte Geral. Definições da Parte Específica. 

FORMA DE 
APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA 

2.1. 

O POR GRUPO ou LOTE 
O POR ITEM 
O POR GRUPO, para o(s) grupos: 
e POR ITEM, para os itens: , observadas as 
condições definidas neste Edital e anexos. 
O GLOBAL 

REGIME DE 
EXECUÇÃO 

2.2. 

O EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
IS  EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
O EMPREITADA INTEGRAL 

O TAREFA 
O FORNECIMENTO 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO E 
INTERVALO DE 
DIFERENÇA ENTRE 
OS LANCES 

3 
3.1 e 26 

MENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01 (um centavo) 
OMAIOR DESCONTO: Intervalo de % 

CONSÓRCIO 7.8 

O Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas constantes no 
item 7.8 e seus subitens da Parte Geral deste Edital. 

Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas, qualquer que seja 
a sua forma de constituição. A vedação a participação de consórcio neste certame 
justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza 
comum, podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais participantes, 
inclusive empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria apresentam o 
mínimo exigido no tocante a qualificação técnica e econômico-financeira, não 
implicando em qualquer limitação quanto a competitividade. 

VALIDADE DA 
PROPOSTA 

10 
A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data 
da abertura da sessão pública. 

MODO DE DISPUTA 25 
el ABERTO 
OABERTO E FECHADO 

DEMAIS 
DOCUMENTOS 
EXIGIDOS NA 
PROPOSTA 

29.5 São aquelas previstas no subitem 29.4 deste edital. 

CAPITAL SOCIAL 
OU PATRIMÓNIO 
LÍQUIDO 

39.3.2. 

O Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na Junta Comercial 
ou no Cartório competente, conforme o caso, do: 

O patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
total estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante que 
apresentar índice econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente: ou 
El  capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante que 
apresentar índice econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente. 
O patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
total estimado da contratação ou do item pertinente. 
O capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação ou do item pertinente. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MAKANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

Processo n° 022/2023-SD31 

Fie.: 

0 Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social mínimo ou 
patrimônio líquido mínimo. 

QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA 40.1. São aquelas previstas no i tem 8 do Termo de Referência (Anexo I) deste edital. 

OUTROS 
DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

40.2. Não há exigências. 

APRESENTAÇÃO DE 
AMOSTRAS: 49 

QNÃO 
OS1M — Prazo para entrega da amostra: XX (XXX) dias úteis, a contar da 
convocação, conforme item XX do Termo de Referência (Anexo 1). 

VISITA TÉCNICA: 50 

i2NÃO 
O SIM, podendo ser substituído por declaração de ciência, na forma do item 50.1. 
O SIM. A visita será obrigatória, não sendo permitido o uso da declaração 
mencionada do item 50.1., na forma do item do Termo de Referência. 

ANEXOS 104 

Integram este Edital, e dele fazem parte, além dos Anexos mencionados na Parte 
Geral deste edital, os seguintes documentos: 

104.1. Anexo 1 - Termo de Referência; 
104.2. Anexo 11 — Modelo de Proposta de Preços; 
104.3. Anexo II-A — Modelo de Planilha de Custos; 
104.4. Anexo 111 — Declaração Consolidada; 
104.5. Anexo IV - Minuta do Contrato. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIAÇÃO— CPL 

Procemn n° 022/2023-SOM 

PARTE GERAL 

SEÇÃO 1- DO OBJETO 

Rui,.: 

1,1

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito no 
campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Anexo I — Termo de Referência. 

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL DE COMPRAS DO 
MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO e as especificações constantes deste Edital. serão 
consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da 
elaboração da proposta. 

2. A Parte Específica determinará: 

2.1. a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma: 

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas 
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer 
proposta para todos os itens que o compõem. 

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao licitante 
a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas 
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando 
de GRUPO, o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL. 

2.2. o regime de execução. 

3. A Parte Especifica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto. 

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta. 

SEÇÂO ORÇOIENTÁRIOS 

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo I — Termo de Referência — constam o valor 
total da contratação, salvo quando o orçamento for sigiloso. 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 02— PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 16— SECRETARIA MUN. DE OBRAS, SERV. PÚBL. TRANS. TERRESTES 
DOTAÇÃO: 26.782.0043.2062.0000 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA. 

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO I t , ) 

5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e 
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem 
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no PORTAL DE 
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Processo n° 022/2023-SDM 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MABANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICrAÇÃO — CPL 

Fls.: 

Ruh.: 

COMPRAS DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO por meio do sítio 
www.comprasaodomingos.com.br. 

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do 
sistema. 

5.2. Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio: 
www.comprasaodomingos.com.br. 

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - ME!, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. 

7. Não poderão participar deste Pregão: 

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar 
desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei n° 8.666/93; 

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9° da Lei n° 8.666/93 a participação no 
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure corno sécia, 
pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no 
processo licitatório. 

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum: 

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/2014-TCU-Plenário). 
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Processo n° 02212023-SDM 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTACÃO — CPL 

Eis.: 

7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser 
observadas as seguintes normas: 

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às 
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a 
Administração; 

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 
convocatório; 

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das 
empresas consorciadas; 

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos índices 
contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório 
dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma: 

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos 
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor 
obtido no subitem 7.8.4. 

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 
ou isoladamente; 

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas 
fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a 
empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1; 

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio. 

sEÇÃOW"- Das ITAÇÃI~ 

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da 
sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos 
documentos de habilitação. 

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2 (duas) 
casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes. 
tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte Específica deste 
Edital. 

8.2. O licitante/interessado, no ato de envio de sua PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL, observado o 
subitem 29.4 do edital e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, deverá encaminhar a Declaração 
Consolidada — Anexo III. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTACÀO — CPL 

Processo n° 022./2023-S1)NI 

Flà.: 

li u1).: 

8.3. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no artigo 299 
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas no Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro 
de 2019 e Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

8.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF. 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação. 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § I' da LC nú 
123, de 2006. 

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas. 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo 
das sanções previstas nesse Edital. 

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente encaminhados. 

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Especifica do Edital. 

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes 
liberadas dos compromissos assumidos. 

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado 
o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

12. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas 
no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasaodomingos.com.br. 

12.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora 
(30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início 
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 

12.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na 
fase própria do certame. 

12.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

12.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

13. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

Processo n° 022/2023-SDN1 

Ruh.: 

14. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão. 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 
emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

14.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da 
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chai e quando 
possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 

SEÇÃO 

15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

15.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019, irá perdurar por mais de um 
dia. 

15.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

16. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

16.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço 
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.° 
2131/2016 - Plenário). 

SEÇ 

17. Aberta Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor 
consignados no registro de cada lance. 

17.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

18. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela 
ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de 
desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença. 

19. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

20. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

21. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusix a e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

21.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 
a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3 (três) 
segundos (IN n° 3/2013-SLTI/MP). 

22. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente 
inexequível. 

23. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
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24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes no sítio 
WWW .00 p rasaod omingos.com b r. 

25. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

25.1. Modo de Disputa Aberto: 

25.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for "aberto-, 
apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 

25.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

25.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

25.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

25.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

25.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

25.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado". 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

25.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo. o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

25.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

25.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

25.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

25.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá 
o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
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25.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

26. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Especifica. 

SEÇÃO - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

27. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual 
ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

27.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta. 
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 
Pregão; 

27.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma 
da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que 
porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

27.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte 
que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo 
e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 

27.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo 
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006; 

27.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue 
com as demais licitantes. 

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO 
° • i 
I 

28.0 Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais condições 
estabelecidas neste Edital. 

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

SEÇÃO X— DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

29. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", 
contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção "Enviar Documentação" no sistema Portal 
de Compras do Município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. Não será permitido o 
encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente determinado pelo Pregoeiro. 

29.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura, 
preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe Reader" ou 
"BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante. 
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• 

29.2. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do sistema Portal de Compras 
do Município de São Domingos do Maranhão poderão ser solicitados em original ou por cópia 
autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo 
máximo de 3 (três) dias uteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Getúlio Vargas — S/N, bairro Centro, São Domingos do 
Maranhão/MA, CEP: 65.790-000. 

29.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo II) deverá ser apresentada em até 02 
(duas) horas após convocação do Pregoeiro, devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente, 
com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: 

29.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo. 
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados 
bancários tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento; 

29.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência — Anexo 1 e Modelo de Proposta de Preços — Anexo 11. com a 
indicação da unidade de fornecimento, quantidade, fabricante/marca/modelo, valor unitário e 
valor total para todos os itens. 

29.4.3. Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em algarismo e total 
da proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) algarismos após a 
vírgula, sendo considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes. 
essenciais para o fornecimento/prestação dos serviços objeto deste Pregão; 

29.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 
números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

29.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura 
do certame; 

29.4.6. Prazo de execução dos serviços: Conforme subitem 4.6.1 do Termo de Referência Anexo 1 
deste edital. 

29.4.7.Prazo de inicio da execução dos serviços: Conforme subitem 4.7.1 do Termo de Referência 
Anexo I deste edital. 

29.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital. 

30. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

31. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com 
o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser 
desclassificada as propostas que: 

a) contenham vícios insanáveis; 

1?) Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos; 

e) Apresentem preços manifestamente inexequíveis; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP N° 65.790-000. 

Página 11 dt: 44 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÂO — CPL 

Processo n° 022/2023-SDNI 

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela 
Administração; 

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

31.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

31.1.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade. 
solicitará ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes 
documentos: 

a) Planilha de Custos (Anexo II-A) apresentando preço de custo dos serviços, preço de venda. 
margem de lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a prestação dos 
serviços), bem como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em 
seu regime de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e 

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializadas pela 
futura contratada, emitidos no período de até I (um) ano anterior à data da abertura da licitação. 

31.1.1.1. O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro para enviar a 
documentação prevista no subitem anterior. 

31.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão 
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

31.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 

31.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar. por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 

31.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

31.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

31.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 

31.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante. 
para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 
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SEÇÃO XI- DA HABILITAÇÃO 

Rui,.: 

32. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

SICAF; 

1)) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CELS; mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis): 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa mantido pelo 
('onselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Inidõneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

e) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "h 
e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do KV 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.b0 

32.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

32.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

32.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

32.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

32.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

32.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

33. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF. 
nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 
SEGES/MP n°03, de 2018. 

33.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n" 03, de 2018 
mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

33.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta. 
a respectiva documentação atualizada. 
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33.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

33.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de designado no campo "DADOS DO CERTAME", sob pena 
de inabilitação. 

34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

35. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da fi lial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

35.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

36. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

37. Habilitação Jurídica: 

37.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio 
Administrador; 

37.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

37.3. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

37.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - El RELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

37.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

37.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

37.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

37.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, ou. ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012. 

Página 14 de 44 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, SfN — CENTRO - CEP N° 65.790-000. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO— CPL 

Processo 022/2023-5DM 

Fls.: 

37.9. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 
(arts. 17a 19 e 165). 

37.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

37.11. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente. 

37.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

38. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

38.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

38.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n' 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

38.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

38.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

38.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou 
sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação; 

38.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, mediante a: 

38.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 

38.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

38.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.6 for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante 
demonstrar com documentação hábil essa condição; 

38.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao 
ISSQN — Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF — Taxa de Localização e 
Funcionamento, mediante a: 

38.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

38.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal; 

38.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.7 for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante 
demonstrar com documentação hábil essa condição. 

39. Qualificação Econômico-Financeira: 
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39.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade. 

39.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do 
art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 
comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

39.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício — 
DRE) do último exercício social, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro 
Diário ou pelo próprio Livro Diário e Notas Explicativas já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta; 

39.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração 
Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o último dia útil do 
mês de maio, as Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício (2021) encerrado, após esta data é 
obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício (2022) encerrado; 

39.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da 
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações Contábeis 
do penúltimo exercício (2021) encerrado, após esta data é obrigatória a apresentação das Demonstrações 
Contábeis do último exercício (2022) encerrado. 

39.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o 
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do 
Resultado do Exercício - DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja, Balanço 
Intermediário, observado as formas previstas no subitem 39.4 deste edital; 

39.2.4. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

39.2.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob 
as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

39.3. O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá 
comprovar: 

39.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou 
superiores a 1 (um); 

39.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar 
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo, devidamente 
assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte 
forma: 

Ativo Total 
ISG =   > 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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ILG = 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
ILC =   > 1,00 

Passivo Circulante — 

> 1,00 

a) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em 
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, 
também os permanentes. 

b) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens 
e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas obrigações, com vencimento neste 
mesmo período. 

c) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos 
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas div idas de 
curto prazo. 

d) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é indispensável à 
comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado. melhor será 
a condição da empresa. 

e) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação 
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação 
DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

39.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação. 

39.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou Capital Social; 

39.4. As Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e 
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da licitante e regime tributário a cada 
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a 
seguir: 

39.4.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal 
de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n° 6.404/1976. 
ou; 

39.4.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. e; 

39.4.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as 
sociedades simples ou; 

39.4.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital — SPED, instituído pelo Decreto Federal 
n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil 
digital — SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil; 

40. Qualificação Técnica: 

40.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte Específica 
deste Edital. 
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40.2. Documentos a serem exigidos na Parte Especifica deste Edital, para atendimento de requisitos 
previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto. 

41. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como MEI / ME / EPP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 
do edital. 

41.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

42. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEI / ME / EPP ou sociedade cooperativa equiparada, e 
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma 
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração, quando requerida 
pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

43. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização. 

44. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no - chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

45. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

46. Nos itens não exclusivos a MEI / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

47. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado 
a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 

47.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos 
remanescentes. 

48. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora. 

SEÇÃQ.JCW1,44NAMTRA 

49. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Especifica deste Edital. 

SEÇÃO ME - DA VISITA TÉCNICA 

50. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital. 

50.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em 
que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto ou que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 
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responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

sEaC!All RECMSO AM:1MM~ 

51. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante 
poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

52.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante 
vencedora. 

52.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a. em 
campo próprio do sistema. 

52.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá apresentar as razões do recurso em campo 
especifico do sistema/portal de compras, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes. 
desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a 
correr do término do prazo da recorrente. 

53. Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei n.° 8.666/1993, fica à vista dos autos do processo 
administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados. 

54. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela 
autoridade competente. 

55. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

SEÇÃO ~ERTMOMMISÃO el5BUCA 

56. A sessão pública poderá ser reaberta: 

56.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

56.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

56.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

56.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico C`chan, e-mail, ou, ainda, fac-símile. de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

56.5. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no S1CAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

sEovolebizakk IcAçÃox HOMOLOGAÇÃO 

57. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a 

adjudicação caberá à Autoridade Competente para homologação. 

58. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente. 
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59. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes. 

SEÇÃO XVII - DO RECTIS"~ . .

60. Não se aplica. 

SEÇÃO XVIII - DO CADASTRO DE RESERVA 

76. Não se aplica. 

SEÇÃO XIX - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

• 

Ruh.: 

77. Homologado o resultado da licitação, a Administração convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento Equivalente, sob pena de decair 
o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93 e neste edital. 

77.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

77.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração; 

77.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado; 

78. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do Contrato. 
toda documentação de habilitação exigida na licitação. 

79. A recusa injustificada do fornecedor e/ou prestador de serviços em assinar o Contrato ou instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida. 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas neste Edital; 

80. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a licitante 
vencedora mantém as condições de habilitação. 

SEÇÃO XX- SANÇÕES Ari II TRATIVAS 

81. São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo 1 deste edital. 

SEÇÃO 

85. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa. física ou 
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para 
o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 18 horas, no horário oficial de 
Brasília-DF. 

86. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

87. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data fixada 
para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO 
CERTAME", até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 
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Fls.: 

88. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo setor 
técnico competente. 

89. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

89.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

90. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras do 
Município de São Domingos do Maranhão e no site da Prefeitura e vincularão os participantes e a 

Administração. 

SEÇÃO.XXII.,DAS;CONDIÇftS DE EXWIIÇÃO•DOS SERVIÇOS 

91. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, 
Anexo I, do presente Edital. 

SEÇÃO XXIII - DAS OBRIGAÇÕES 

92. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. Anexo I, do 
presente Edital. 

SEÇÃO"DASOMOÇOF4)0 PAGAISIEM 
' 

93. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo I, do presente Edital. 

SEÇÃO XXV -.DISPOSIÇÕES FINAIS-. 

94. A Autoridade Competente compete anular este Pregão por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

94.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

94.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento I icitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

95. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

96. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 

96.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

97. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela 
ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 
autenticadas em papel. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS. S/N — CENTRO - CEP N° 65.790-000. 

Página 21 de 44 



Processo n° 022.12023-SDM 

• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LACTAÇÃO— CPL 

Flui,.:  

98. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 11.488, de 15 de junho de 2007, 
todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

99. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital. prevalecerá. 
no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 

100. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro. 
sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.° 10.520/2002. 

101. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.comprasaodomingos.com.br 
ou www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br, no link "Licitações e Contratos". 

101.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal PMSDM 
"www.comprasaodomingos.com.br e www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br. 

101.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos 
publicados no Diário Oficial ou no Portal da Transparência do Município disponível em 
www.comprasaodomingos.com.br ou www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br. 

102. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1." de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática 
de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.", inciso IV, 
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indicio de conluio, ou de outra forma 
de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 
103. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens e prestação de serviços, que possua cota de até 
vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP: 

103.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado da cota principal. 

103.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço. 

103.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento 
convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os 
casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 
justificadamente. 

SEÇÃO ". 10110409,

104. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura 
mencionados na Parte Específica deste Edital 

SEÇÃO •?1 . 

105. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Domingos do Maranhão (MA) 31 de janeiro de 2023. 

Renan Silva de Araújo 
Assessor de Finanças 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO - CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 03/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 022/2023 - PMSDM 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DOO -;. 

1.1. O presente visa a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Sinalização 
Horizontal, Vertical e implantação de 03 (três) Semáforos no cruzamento Br 135 x Rua Humberto 
de Campo, cruzamento Escola Pio — XII e cruzamento Lojão Tropical — Centro do Município de São 
Domingos do Maranhão- MA, conforme especificações, quantidades e condições contidas nesse Termo 
de Referência. 

1.2. A presente contratação deverá ser realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo Menor Preço por Lote. 

2. DA _ zwe.Ão ' , 

2.1. O presente Termo de Referência tem o objetivo de definir as condições em quese desenvolverão os 
serviços de sinalização viária horizontal e vertical com implantação de semáforos em diversos logradouros 
do Município de São Domingos do Maranhão — MA. 

2.2 Com o objetivo da Sinalização Viária, tem a finalidade de transmitir e orientar os usuários sobre as 
condições de utilização adequada da via, compreendendo as proibições, restrições e informações que lhes 
permitam adotar comportamento adequado, de forma a aumentar a segurança e ordenar os fluxos de tráfego. 

3. DAS 1, • ...I! 

3.1. A Prestação dos Serviços serão realizado nas vias publicas do Município de Domingos do Maranhão; MA 
e seu quantitativo descritos abaixo: 

LOTE UNICO (Ampla Participação) 
, ,,, • 

1 EMAFARO) CRUZAMENTO NA ESCOLA NO - XII CENTRO 
QUI. •itti; 

I 

_  ._-_-, ....-: , I;ii idadk 
GRUPO FOCAL VEICULAR TIPO T Grupo focal com 4 focos de 200mm(02 vermelho ,01 verde ,01 
amarelo) iluminado por diodos de luz (leds) . tendo modulo focal vermelho e verde intensidade 
luminosa mínima de 300cd e potencia máxima de 12 watts. Modulo focal amarelo, intensidade luminosa 
mínima de 400cd. potencia máxima de 12 watts Grupo focal confeccionado em fibra de vidro reforçada, 
com os suporte de fixação na coluna em aço galvanizado ,já laminados no corpo : ANTEPARO EM 
ALUMINIO MEDINDO 800MM X 1100MM X 15 MM. Lentes em resina cristal incolor sem reflexão 
de luz solar: conjunto com acabamento em preto fosco e pintura eletrostatico a pó com apresentação na 
proposta de preços (sob pena de desclassificação) de laudo tecnico por laboratorio credenciado pelo 
INMETRO, em nome da proponente, contendo a tensão das lampadas de leds. 

Unidade 9 

2 
Coluna galvanizada pra semáforo veicular com 6 mu de comprimento e 4' (quatro polegada ) de 
diâmetro para braço projetado. 

Unidade 9 

3 
Braço projetado galvanizado de 3" (três polegadas ) de diâmetro para sustentação de grupo focal 
veicular 

Unidade 9 

4 
Kit de instalação com cabos,conectores . hastes , e todos os materiais e acessórios para instalação do 
cruzamento semafórico 

Unidade 3 

5 

Controlador eletrônico de trafego digital .micro processador multiplano de 4 fases (expansível ate 12 
fases )com alimentação das lâmpadas de leds em I2VDC com nobreak embutido sincronismo de onda 
verde através de GPS (Global position system) Conforme especificações técnicas com laudo (os) 
técnicos para os seguintes ensaio baseados na norma EN 50293 : entrada de alimentação CA ensaio de 
transiente elétrico rápido segundo norma IEC 61000- 4-4, COM 1 (HUM) kv de pico e critério de 
desempenho nível B ;ensaio de surto de onda combinada segundo 1EC 61000-4-5, COM com 2 (dois) 
KV entre linha e terra e 1 (hum) KV entre linhas com critério de desempenho nível B .0s laudos e/ou 

Unidade 3 
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Rui..:  

certificados comprobatórios dos ensaios deverão ser emitidos por entidades (universidades ,institutos 
,laboratórios etc) Qualificados para realização desses ensaios, cuja a idoneidades e competência técnica 
sejam comprovadamente reconhecidas em âmbito nacional (credenciamento INMETRO) E/OU 
internacional. 

6 
Serviço de instalação dos cruzamentos semafáricos (fiação aérea ), teste dimensionamentos e 
homologação dos cruzamentos semafóricos 

Pintura de faixa para pedreste 

Unidade 3 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

2 Faixa de retenção 
3 Pintura de marcação diana. lombras, estacionamentos e rotatoria 

Pintura de eixo central. borda c faixa continua 

Item 

, unidade  Qtd. 

SINALIZAÇÃO VERTICAL 

Ri- 672 
672 
144 
1250

Unidade td. 
1 Placa Semáforo a frente tu= 9 
2 Placa vire à direita m= I 0 
3 Placa estacionamento m 10 
4 Placa dê a preferencia Unidade 4 
5 Placa sentido proibido Unidade 5 
6 Placa proibido retornar Unidade 10 
7 Placa siga em frente ou vire à esquerda Unidade 'O 
8 Placa siga em frente ou vire à direita Unidade 20 
9 Placa pare Unidade 70 
10 Placa proibido virar à esquerda Unidade 10 
11 Placa sentido proibido Unidade 4 
12 Placa lombada a frente Unidade 6 
13 Proibido virar à direita Unidade 10 

14 Tubo de ferro galvanizado, de 3m (três) metros de altura e de 2 (duas) polegadas e diâmetro, para 
sustentação da placa Unidade 188 

15 Serviços de instalação de placas de trânsito com fornecimento dc material. Unidade 188 

3.2 As especificações e normas técnicas aplicáveis a todos os itens de sinalização viária relacionados nas 
planilhas anexas, bem como critérios de fiscalização e garantia exigida para cada material implantado está 
descrita neste Termo de Referência, que é parte integrante do presente Termo de Referência e será utilizado 
pela Fiscalização do Contrato para avaliação e recebimento dos serviços. 

tikaffif"Off " 
4. DAsgemicafflp~ffit 

4.1. A prestação dos serviços, com fornecimento de mão de obras, proceder-se-á da seguinte forma, de 
acordo com as necessidades e conveniências da CONTRATANTE: 

4.1.1. Forma de Execução: A execução dos serviços/fornecimentos deverá ser realizada conforme 
necessidade da Contratante, por intermédio da emissão da Ordem de Serviços/Fornecimento. 

4.1.2. Da Realização dos Serviços: Deverão ser disponibilizados profissionais capacitados para 
realização dos serviços, onde deverão realizar TODOS os procedimentos contratados, sem cobrança de 
qualquer valor adicional à Contratante. 

4.1.2.1. Avaliação dos defeitos apresentados, registro em orçamento da Contratada dos serviços e 
tempo de sua execução. 

4.1.2.2. A sinalização vertical e horizontal terão horário de implantação definido em licença emitida 
pela Equipe de Eventos/EPTC, que limita as atividades de sinalização em vias entre 9:00 e 16:00h . 

4.1.2.3. A empresa deverá levar em consideração no planejamento de implantaçãode sinalização 
horizontal, a quantificação das cores da sinalização a ser aplicada,com as proporções relacionadas 
nos orçamentos anexos. 
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4.1.2.4. Especificamente para a Sinalização Horizontal, Vertical e os Semáforos, indicará, dentre os 
materiais cujos Memoriais Descritivos e Especificações Técnicas estão anexados ao presente TR, 
qual deverá ser aplicado para sinalização, dependendo do Padrão de Forma e Cores estabelecido no 
Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito — Volume IV — Sinalização Horizontal e padronização 
adotada em São Domingos do Maranhão 

4.1.2.5. A sinalização provisória nas áreas de trabalho será de responsabilidade da EMPRESA 
CONTRATADA e atenderá o que determina o Código de Trânsito Brasileiro e demais Resoluções 
pertinentes, inclusive sinalização noturna quandonecessária. 

4.1.2.6. A empresa contratada deverá sinalizar os locais onde serão desenvolvidos os serviços com 
cones, balizas e cavaletes removíveis, conforme projeto previamente aprovado e orientações da 
Secretária Municipal Obras Serviços Públicos e Transportes Terrestres., na quantidade 
solicitada pela fiscalização, contendo os dizeres; "À SERVIÇO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
OBRAS SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTES TERRESTRES., além do nome da 
empresa. Também deverá ser utilizado, no mínimo, 02 (duas) placas removíveis, com pedestal, por 
equipe, no tamanho 1,00m x 1,00m, com os dizeres a serem determinados pela fiscalização. Os 
elementos de sinalização deverão ser mantidos limpos e em bom estado de conservação. 

4.2. Deverá estar incluído na prestação dos serviços, quando acionado, que a empresa busque o veículo no 
pátio dos respectivos órgãos municipais solicitantes, ou no local onde o mesmo apresente problemas. 

4.2.1. Os serviços serão realizados nas ruas e avenida definidas pela Prefeitura de São Domingos do 
Maranhão/MA, em casos excepcionais, mediante autorização do Departamento Responsável, devendo 
a mesma permitir livre acesso de representantes do Município, para que se proceda à fiscalização dos 
trabalhos. 

4.3. É de responsabilidade da Contratada o descarte das matérias, conforme as normas ambientais vigentes. 

4.4. Não poderá ser cobrado qualquer serviço que seja danificado antes do recebimento definitivo dos 
serviços. 

4.5. A contratada responsabiliza-se pelos equipamentos para realização dos trabalhos, obrigando-se a 
manter os mesmos segurados contra quaisquer acidentes, inclusive naturais, roubos, furtos e outros. 
assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao órgão de lotação ou a 
terceiros, quando seus empregados ou prepostos estiverem conduzindo os veículos. 

4.5.1. A Contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte dos equipamentos e a implantação dos 
equipamentos de sinalização. 

4.6. PRAZO DE EXECUÇÃO DAS SERVIÇOS 

4.6.1. O prazo para a execução dos serviços de até 60 (sessenta) dias consecutivos a contar do 
recebimento da Ordem de Serviço pela Contratada 

4.7. PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.7.1. Os serviços deverão ser iniciados no prazo de até 05 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento 
da Ordem de Serviço (OS) pela Contratada. 

4.7.2. Eventuais pedidos de prorrogação dos prazos para início da execução dos serviços deverão ser 
devidamente justificados e dirigidos ao FISCAL DO CONTRATO para análise e manifestação. 

5. DM. WITIATANTE 
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5.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 

5.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

5.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações 
do Termo de Referência; 

5.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo 
recebimento dos materiais/produtos adquiridos; 

5.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

5.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos. 
inclusive, no contrato; 

5.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução 
do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

6. DAS : 

6.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Edital e em consonância com a proposta de 
preços; 

6.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Contratante; 

6.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

6.5. Apresentar a Contratante, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de 
crédito de pagamento das obrigações; 

6.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a 
causar ao patrimônio da Contratante ou a terceiros quando da execução do contrato; 

6.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data cla 
entrega dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

6.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 

6.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

6.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

6.11. As equipes de trabalho e operadores deverão estar devidamente equipadas e aparelhadas com vistas 
segurança pessoal dos trabalhadores, conforme as normas de segurança em vigor, além de vestirem 
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fardamento completo padronizado que identifique a empresa contratada. 

Ruk: 

6.12. Os projetos de sinalização viária definitiva, serão fornecidos pela SMT/EPTC, com identificação dos 
sinais conforme CTB, Resoluções complementares e Manualde Sinalização de Trânsito da SMT/EPTC. 
Será fornecido 01 (uma) cópia se solicitado pela empresa contratada, serão fornecidos arquivos DW(i ou 
PDF emmeio magnético. 

7. EXIGÊNCIM ~uma° 
7.1. O edital da licitação definirá todas as exigèncias de habilitação, devidamente regulamentada pela 
legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 10.520/02 e no que couber, a Lei n° 8.666/93 e ulteriores 
alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

7.1.1. Habilitação jurídica; 
7.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 
7.1.3. Qualificação técnica; 
7.1.4. Qualificação econômico-financeira; 
7.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal; 

8. DA IVO tgloiOrmain itcmck 

8.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa 
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante prestou 
ou presta serviços compatíveis com o objeto desta licitação/contratação. O atestado deverá ser impresso 
em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus 
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação 
de seu nome completo e cargo/função; 

8.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) 
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais. 

9. DÁ4 DEÃMENTQ 

9.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem 
bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de 
Contrato, acompanhada dos seguintes documentos: 

9.1.1. Solicitação de pagamento por escrito; 

9.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Serviços ou outro instrumento equivalente; 

9.1.3. Termo de Recebimento Provisório dos itens/produtos entregues ou serviços executados, quando 
for o caso; 

9.1.4. Termo de Recebimento Definitivo dos itens/produtos entregues ou serviços executados, quando 
for o caso; 

9.1.5. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação; 

9.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

9.3. O Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

10. DA VIGÊNCIA DO,CONTRATO 

Processo ti° 022.12023-SDM 

Fls.: 

10.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 6 (seis) meses, a partir de sua assinatura, com 

eficácia a partir de sua publicação na Imprenssa Oficial. 

10.1.1. O contato se extinguirá pelo termino de sua vigência ou pela utilização/consumo total do seu 
objeto para o item ou lote. 

11. DO 11F,EQ~BMIEWN~Q~NCEIRO 

11.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão 
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação 
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor 
pactuado. 

11.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços 
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

1 1.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio 
econômico-financeiro. 

1 1.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições 
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos 
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula. 

11.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, II, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato poderá ser 
alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e 
a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual. 

11.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que 
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

11.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual 
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é 
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

1 1.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro 
da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem elou 
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

12. DO FISCALDO CONTRATO 

12.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO ou COMISSÃO designado pelo ÓRGÃO 
CONTRATANTE, o acompanhamento da prestação dos serviços ou fornecimento/entrega dos materiais e 
a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as 
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Processo n OW.P2(.123•S1)NI 

Fls.: 

_ 

falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

12.2. As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 
Administração. 

12.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa 
de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

13. DA SUBC"TÁÇÃO 

13.1. Não haverá possibilidade de SUBCONTRATAÇÃO do objeto de forma total ou parcial. 

14. DA GARANTIA DE FJCECI.IÇÃO DO CONTRATO 

14.1. Não se aplica. 

15. DÁS $". MMNISTRAIWAS 

15.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Domingos do Maranhão e será 
descredenciado do Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo da multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais 
cominações legais, nos seguintes casos, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta: 

a) não assinar o contrato; 
b) não entregar a documentação exigida no edital; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) causar o atraso na execução do objeto; 
e) não mantiver a proposta; 
O falhar na execução do contrato; 
g) fraudar a execução do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo; 

h. 1) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n' 
8.666/93; 

i) declarar informações falsas; e 
j) cometer fraude fiscal. 

15.2. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município, Imprensa 
Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — S1CAF. 

15.3. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso. 
aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as comunicações à 
licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") apresentada na 
documentação da empresa e cadastrada no Portal de Compras do Município de São Domingos do Maranhão 
ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura ou por "e-mail" constante na documentação apresentada pela 
licitante. 

15.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o 
Instrumento Contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem 
crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades: 
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Frocesào n" 022'2123-SDN1 

Fls.: 

Hut,: 

a) Impedimento de Licitar e Contratar com o Município de São Domingos do Maranhão, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos; 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais cominações 
legais. 

15.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos sujeitará a 
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em 
atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a 
partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) do valor do contrato. 

15.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) Advertência escrita; 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração 
Pública (União, Estados e Municípios), pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado 
cumpra as condições de reabilitação; 

d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de São Domingos do 
Maranhão pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

15.7. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista 
na alínea "b". 

15.8. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

15.9. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, 
quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 

c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação. 

15.10. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de São Domingos do 
Maranhão. 

15.11. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 
amigável ou judicialmente. 

16. DAM usPouçõEs-Fmus 

16.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que 
venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços. 

l'ágina 30 de 44 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS. S/N — CENTRO - CEP N° 65.790-000. 



Processo n° 022/2023-SDM 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

Fls.: 

Ruh.: 

16.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação, visando 
à prestação dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas. 

São Domingos do Maranhão (MA), 19 de janeiro de 2023. 

Roseane Gomes Sousa Santos 
Secretária Municipal Obras Serviços Públicos e Transportes Terrestres 

À vista das informações contidas nestes autos e com 
observância às normas vigentes. APROVO o presente 
Termo de Referência e AUTORIZO a abertura/realização 
do procedimento licitatório com fulcro no art. 38 da Lei n° 
8.666/93. 

Renan Silva de Araujo 
Assessor de Finanças 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 03/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 022/2023 - PMSDM 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 03/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 022/2023 — PMSDM 

Processo ri° 02.2/2023.SDNI 

Fls.: 

Ruk: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de sinalização horizontal, vertical 
e implantação de semafaros nas vias publica da cidade de São Domingos do Maranhão — MA. 

A empresa XXXXXX com endereço na XXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXX vem, pelo seu 
representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXXX e do CPF 
XXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesina. 

Propomos o Valor Total de 14.$ XX,XX (30000000Q, para o fornecimento/prestação dos serviços do objeto 
desta licitação, conforme demonstrativo abaixo: 

LOTE ÚNICO (Ampla Participação) 
,(SEMAFARO) CRUZAMENTO NA ESCaig) - XII CENTRO 

..,Jteai ' 
4, 

Unida d. P. Unit. :)."ot.11 

I 

GRUPO FOCAL VEICULAR TIPO I Grupo focal com 
4 focos de 200mm(02 vermelho ,01 verde ,01 amarelo) 
iluminado por diodos de luz (leds) . tendo modulo focal 
vermelho e verde intensidade luminosa mínima de 300cd 
e potencia máxima de 12 watts. Modulo focal amarelo, 
intensidade luminosa mínima de 400cd, potencia máxima 
de 12 watts Grupo focal confeccionado em fibra de vidro 
reforçada, com os suporte de fixação na coluna em aço 
galvanizado já laminados no corpo : ANTEPARO EM 
ALUMINIO MEDINDO 800MM X 1100MM X 15 MM. 
Lentes em resina cristal incolor sem reflexão de luz solar: 
conjunto com acabamento em preto fosco e pintura 
eletrostatico a pó com apresentação na proposta de preços 
(sob pena de desclassificação) de laudo tecnico por 
laboratorio credenciado pelo INMETRO, em nome da 
proponente, contendo a tensão das lampadas de leds. 

Unidade 9 

2 
Coluna galvanizada pra semáforo veicular com 6 mts de 
comprimento e 4' (quatro polegada ) de diâmetro para 
braço projetado. 

Unidade 9 

3 
Braço projetado galvanizado de 3" (três polegadas ) de 
diâmetro para sustentação de grupo focal veicular 

Unidade 9 

4 
Kit de instalação com cabos.conectores , hastes, e todos 
os materiais e acessórios para instalação do cruzamento 
semafórico 

Unidade 3 

5 

Controlador eletrônico de trafego digital ,micro 
processador multiplano de 4 fases (expansível ate 12 fases 
)com alimentação das lâmpadas de leds em I2VDC com 
nobreak embutido sincronismo de onda verde através de 
GPS (Global position system) Conforme especificações 
técnicas com laudo (os) técnicos para os seguintes ensaio 
baseados na norma EN 50293 : entrada de alimentação 
CA ensaio de transiente elétrico rápido segundo norma 

Unidade 3 
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''' ". COMISSÃO PERMANENTE DE LACTAÇÃO — CPL 

Processo u° 02212023-SDM 

Fls.: 

IEC 61000- 4-4, COM 1 (HUM) kv de pico e critério de 
desempenho nível B ;ensaio de surto de onda combinada 
segundo IEC 61000-4-5, COM com 2 (dois) KV entre 
linha e terra e 1 (hum) KV entre linhas com critério de 
desempenho nível B .0s laudos e/ou certificados 
comprobatários dos ensaios deverão ser emitidos por 
entidades (universidades ,institutos ,laboratórios etc) 
Qualificados para realização desses ensaios , cuja a 
idoneidades e competência técnica sejam 
comprovadamente reconhecidas em âmbito nacional 
(credenciamento INMETRO) E/OU internacional. 

6 
Serviço de instalação dos cruzamentos semafóricos 
(fiação aérea), teste dimensionamentos e homologação 
dos cruzamentos semaffiricos 

Unidade 3 

SUBTOTAL 

Jte cidade 
1 

. . , ,• , .- , .. - ,,...,....,_______- , , 4 

Pintura de faixa para pedreste 

. r ORIZONTAL 

m2

i1i1Tr 
672 

P. Total 

- Faixa de retenção m2 672 
Pintura de marcação diaria, lombras, estacionamentos e 
rotatoria m2 144 

Pintura de eixo central, borda e faixa continua n 2 1250 
SUBTOTAL 

SINALIZAÇÃO VERTICAL
Item i U n idade Qageb, P. Unit. 1'. Total 

I Placa Semáforo a frente m= 9 
2 Placa vire à direita m2 10
3 Placa estacionamento m2 10 
4 Placa dê a preferencia Unidade 4 
5 Placa sentido proibido Unidade 5 
6 Placa proibido retornar Unidade 10 
7 Placa siga em frente ou vire à esquerda Unidade 20 
8 Placa siga em frente ou vire à direita Unidade 20 
9 Placa pare Unidade 70 
10 Placa proibido virar à esquerda Unidade 10 
11 Placa sentido proibido Unidade 4 
12 Placa lombada a frente Unidade 6 
13 Proibido virar à direita Unidade 10 

14 
Tubo de ferro galvanizado, de 3m (três) metros de altura 
e de 2 (duas) polegadas e diâmetro, para sustentação da 
placa 

Unidade 188 

15 
Serviços de instalação de placas de trânsito com 
fornecimento de material. Unidade 188 

SUBTOTAL 

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e cargo 
na empresa: 

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX. 

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail); 

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame; 

Prazo de execução dos serviços: Conforme subitem 4.6.1 do Termo de Referência Anexo I deste edital. 

Prazo de inicio da execução dos serviços: Conforme subitem 4.7.1 do Termo de Referência Anexo I deste 
edital. 
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Processo n° 022/2023-SDNI 

Fls.: 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, 
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto desta Licitação Eletrônica. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
empresa licitante. 
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Proecuo no 022J2023-SDM 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.° 03/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 022/2023 - PMSDM 

ANEXO H-A 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS 

Rub.: 

Iteni Especifica25es 
Preço de 

Custo (RS) 
Impostos 

Federais (RS) 

.- 
Impost , . , 

Estaduais (RS) 

- 
Preço de 

Venda (RS) 

1Custos ! 
Indiretos , Lucro 

Margenal 
.r. de ! 

-.) 
3 
4 

,, 
_I 

io Razão Social: XXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: XXXXXXXXXX 

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa) 

Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva aliquota). 

Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva aliquota). 

Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos) 

• 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

Processo e 022/2023-SDM 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 03/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 022/2023 - PMSDM 

ANEXO IH 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 03/2023 — CPL/PMSDM 

Processo Administrativo n° 022/2023 

Rub.: 

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no 
CNP.I/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de 
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX: 

> DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

Simples Nacional; 

Lucro Real; 

Lucro Presumido; 

n Outro: 

DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s). 
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n' XXX.XXX.XXX-XX. 

• DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno 
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do 
objeto. 

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 
mobiliários pertinentes as suas atividades. 

Endereço: 
Cidade/Estado: 
Cep.: 
Ponto de referência: 
Telefone: 
E-mail: 

• DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: 

Microempreendedor Individual - MEI; 

Microempresa - ME; 

Empresa de Pequeno Porte - EPP; 

••• • 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

Procebso n° 022/2023-SIM 

Normal. 

Rub.: 

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

> DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

> DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) 
anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal; 

> DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira 
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N°2 de 16 de setembro 
de 2009 da SLTI/MP; 

> DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art.5' 
da Constituição Federal; 

> DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou 
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa. 
atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no respectivo 
Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação). 

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
empresa licitante. 
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• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE Lia-AÇÃO — CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 03/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 022/2023 - PMSDM 

ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° XXX/2023 - PMSDM 
PROCESSO N° 022/2023 - PMSDM 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 — CPL/PMSDM 

Processo n° 022/2923-SDM 

Ft.s.: 

Ruh.: 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXX. 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no 
C.N.P.J. (MF) sob o n° XX.XXX.300MCKX-XX, com sede na Praça Getúlio Vargas, s/n - Centro, SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, através da (ÓRGÃO CONTRATANTE), doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, Sr. XXXXXXXXX, RG 
n° XXXXXXXXXXXX E CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa XXXXX.XXXXXXX, inscrita no C.N.P.J 
sob o n.° XXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada por seu representante legal, XXXXXXXXXXXXXX, R.G. n.° XXXXXXXXX, C.P.F. 
n.° XXXXXXXXXXXX, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico 
n° 03/2022 — CPL/PMSDM, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 022/2023-PMSDM. 
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520, de 17 
de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 8.538, 
de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, 
aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA —DO OBJETO_ 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de limpeza urbana e coleta de lixo em vias públicas, conforme as especificações, quantidades e 
condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta Vencedora. 

1.2. O valor global deste Contrato é de R$ 70Z,XX (30000000‘), conforme Proposta Readequada ao 
valor final da Contratada. 

="1=1.12411COlAnef)TirPOReipaçã o) '''.""r7e1". 
O LA PIO - XII CENTRO 

GRUPO FOCAL VEICULAR TIPO T Grupo focal com 
4 focos de 200mm(02 vermelho .01 verde ,01 amarelo) 
iluminado por diodos de luz (leds) . tendo modulo focal 
vermelho e verde intensidade luminosa mínima de 300cd 
c potencia máxima de 12 watts. Modulo focal amarelo, 
intensidade luminosa mínima de 400cd, potencia máxima 
de 12 watts Grupo focal confeccionado em fibra de vidro 
reforçada, com os suporte de fixação na coluna em aço 
galvanizado já laminados no corpo: ANTEPARO EM 
ALUMINIO MEDrNDO 800MM X 1100MM X 15 MM, 
Lentes em resina cristal incolor sem reflexão de luz solar: 
conjunto com acabamento em preto fosco e pintura 
eletrostatico a pó com apresentação na proposta de preços 
(sob pena de desclassificação) de laudo tecnico por 

Unidade 9 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

Procemn n° 022/2023-SDNI 

1.1s.: 

Rui..: 

laboratorio credenciado pelo INMETRO, em nome da 
proponente, contendo a tensão das lampadas de leds. 

2 
Coluna galvanizada pra semáforo veicular com 6 mis de 
comprimento e 4' (quatro polegada ) de diâmetro para 
braço projetado. 

Unidade 9 

3 
Braço projetado galvanizado de 3" (três polegadas ) de 
diâmetro para sustentação de grupo focal veicular 

Unidade 9 

4 
Kit de instalação com cabos.conectores , hastes • e todos 
os materiais e acessórios para instalação do cruzamento 
semafórico 

Unidade 3 

5 

Controlador eletrônico de trafego digital ,micro 
processador multiplano de 4 fases (expansível ate 12 fases 
)com alimentação das lâmpadas de leds em 12VDC com 
nobreak embutido sincronismo de onda verde através de 
GPS (Global position system) Conforme especificações 
técnicas com laudo (os) técnicos para os seguintes ensaio 
baseados na norma EN 50293 : entrada de alimentação 
CA ensaio de transiente elétrico rápido segundo norma 
IEC 61000- 4-4, COM 1 (HUM) kv de pico e critério de 
desempenho nível B ;ensaio de surto de onda combinada 
segundo 1EC 61000-4-5, COM com 2 (dois) KV entre 
linha e terra e 1 (hum) KV entre linhas com critério de 
desempenho nível B .0s laudos c/ou certificados 
comprobatórios dos ensaios deverão ser emitidos por 
entidades (universidades ,institutos ,laboratórios etc) 
Qualificados para realização desses ensaios , cuja a 
idoneidades e competência técnica sejam 
comprovadamente reconhecidas em âmbito nacional 
(credenciamento INMETRO) E/OU internacional. 

Unidade 3 

6 

__. 

Serviço de instalação dos cruzamentos semafóricos 
(fiação aérea ). teste dimensionamentos e homologação 
do,, Cr Itiamenio. ,,ernafórico,, 

Unidade 3 

SUBTOTAL 

S I NALIZAçà_. 4r_) HORIZONTAL 
• -Descrição Unidade Qtd. P‘,Utlii- P. 'lutai 

1 Pintura de faixa para pedreste m' 672 
2 Faixa de retenção tri2 672 

3 
Pintura de marcação diaria, lombras. estacionamentos e 
rotatoria in 2 144 

4 Pintura de eixo central, horda e faixa continua m' 1250 
SUBTOTAL 

SINALIZA ÁÃO VERTICAL 
Unidade OS, P. Unit. 1'. otat riây-,i. 

1 Placa Semáforo a frente m= 9 
2 Placa vire à direita m2 10 
3 Placa estacionamento m2 10 
4 Placa de a preferencia Unidade 4 
5 Placa sentido proibido Unidade 5 
6 Placa proibido retomar Unidade 10 
7 Placa siga em frente ou vire à esquerda Unidade 20 
8 Placa siga em frente ou vire à direita Unidade 20 
9 Placa pare Unidade 70 
10 Placa proibido virar à esquerda Unidade 10 
I I Placa sentido proibido Unidade 4 
12 Placa lombada a frente Unidade 6 
13 Proibido virará direita Unidade 10 

14 
Tubo de ferro galvanizado, de 3m (três) metros de altura 
e de 2 (duas) polegadas e diâmetro, para sustentação da 
placa 

Unidade 188 

IS Serviços de instalação de placas de trânsito com 
fornecimento de material. Unidade 188 

SUBTOTAL 
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t ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO - CPL 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 

Processo o* 022/2023-SDM 

Fls.: 

II til..: 

2.1. Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de sua transcrição, o Edital do Pregão 
Eletrônico n° XXX/2023 — CPL/PMSDM. a Proposta de Preços da Contratada e a respectiva Nota de 
Empenho. 

2.2. Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 03/2023 — CPL/PMSDM e seus anexos; 

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada; 

c) O Termo de Referência. 

aÁusuLA raiNzoDE, IMMO:DE EXWIJÇÂO E LOCAL DE EXECUÇÃO 

3.1. Prazo de inicio da execução dos serviços: Até 5 (cinco) dias uteis contados da data do recebimento 
da Ordem de Serviço, pela CONTRATADA; 

3.2. Local de Prestação dos Serviços: Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

CLÁUSUL4QIP DOS- RECT/RSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 02- PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 16- SECRETARIA MUN. DE OBRAS, SERV. PÚBL. TRANS. 
DOTAÇÃO: 01.122.0002.2054.0000 3. 3.90.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

aÁusffifiefffiNMSÀCRÉS~CPSWREssems 

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo 
com o constante no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA ~U r  DLA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a partir data de sua assinatura, com sua eficácia a partir 
da publicação na Imprensa Oficial. 

ciá OqljMDAS,ÇQNDIÇÓES DJE::PRESTAÇÃO'DOS SERVIÇOS 

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência, Anexo I do edital. 

CLÁUSULA.OITAVA, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem 
bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de 
Contrato, acompanhada dos seguintes documentos: 

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito; 

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Serviços ou outro instrumento equivalente; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

Processo n° 022/2023-SDNI 

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório dos itens/produtos entregues ou serviços executados, quando 

for o caso; 

8.1.4. Termo de Recebimento Definitivo dos itens/produtos entregues ou serviços executados, quando 
for o caso; 

8.1.5. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação; 

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

8.3. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir. 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

8.4. A Administração, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar 
ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas. 
ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

8.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento 
deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber. às 
retenções na fonte nos seguintes termos: 

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, 
na forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 
da Lei n°9.430, de 27/12/1996 e alterações; 

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, correspondente a 
11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, de 13/11/2009. conforme 
determina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações; 

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei Complementar n' 
116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar. juntamente com a nota 
fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime tributário. 

8.8. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da 
CONTRATADA, no Banco do Brasil, Agência XXXXXX, Conta Corrente XXXXXX. 

8.9. A Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar 
ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas. 
ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

8.10. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumpriinento 
deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

ciÁusuutramik,, S'OBRIQNÇÕESP&ÇONTRATADA., 

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo 1 do edital. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LACTAÇÃO — CPL 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo I do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1 1.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo I do edital. 

CLÁIIKELÂCOUPIA, SEGUNDA — DA RESCISÃO 

Processo n° 0222023-S1)M 

Fls.: 

Rute.: 

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses 
dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. A prestação dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por 
ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS COMUNICAÇÕES 

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não 
sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento 
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento 
pelo setor competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO REAJUSTE DE PREÇOS 

6. 1 . Não se aplica. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REEQ1UILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

17. 1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão 
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

17.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação 
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor 
pactuado. 

17.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços 
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

17.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio 
econômico-financeiro. 
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Fls.: 

17.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições 
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos 
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula. 

17.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, II, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato poderá ser 
alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e 
a retribuição da administração para ajusta remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual. 

17.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que 
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

17.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual 
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é 
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

17.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro 
da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou 
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA —DAS ASSINATURAS g ti 1 
18.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, 
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos 
legais da via fisica original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não 
contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser 
assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por 
certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A 
assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo 
Adobe Acrobat. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

19.1 . Não se aplica. 

CLÁUSITJA.,, VIGÉSIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também os subscrevem. 

São Domingos do Maranhão (MA), XX de XXXX de 2023. 

300000000a 300000000a 
Secretário Municipal de Infraestrutura Representante Legal da Empresa 

CONTRATANTE CONTRATADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO 
CEP N° 65.790.000 

AVISO DE LICITAÇÃO — 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de sinalização 
horizontal, vertical e implantação de semáforo. 
DATA DA ABERTURA: 16/02/2023 às 1400m1n. horário de Brasília/DF. 
Local de Realização: Portal CP — www.comprasaodomingos.com.br 
Edital e demais informações disponíveis em www.saodomingosdomaranbao.ma.gov.br ou 
pelo e-mail cnIsaodomingos.maWoutlook.com. 

São Domingos do Maranhão (Ma),31 de janeiro de 2023 

Praça Getúlio Vargas, CEP 65.790.000 
São Domingos do Maranhão — MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES 
EXTRATO DE CONTRATO No 20230205 

a)Processo Administrativo n N2209-0001: bI Especie, Contrato Administrativo n.9
20230205. Firmado em 01 de fevereiro de 2023 entre Prefeitura Municipal de Santo 
António dos Lopes, CNP.' 0.9 06 172 770/0001-10 atraves da Secretaria Municipal de Saúde 
e Saneamento, e a empresa MEGALAB LABORATORIO CLINICO EIRELI. Inscrita nu CNN: no 
19.215.329/0001-06. c) Objeto: contratação de pessoa(s) jundica(s) para prestar serviços de 
realização de exames laboratonais de análises clinicas, de interesse da Secretaria Municipal 
de Solide e Saneamento, para atender as necessidades do município de Santo Antônio dos 
Lopes/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. cl) Fundamento Legal. Lei Federal no 8.666/1993. e) Modalidade Licitatória Pregão 
Eletrônico, no 009/2022 f) Valor Contratual. RS 933.999,98 (novecentos e trinta e três mil 
e novecentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos). g) Vigência. 12 meses. 
contados a partir da data de assinatura h) Dotação Orçamentária: 06;06.01; 06.02; 10; 122; 
301. 0037: 0171; 2029..  2.035; 3.390 3900, 15100200, 1600000000. Signatários: pela 
Contratante, Maria Lima da Silva Neres. Secretária Municipal de Saude e Saneamento e 
pela Contratada, Natanael Uma Evangelista, representante legal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 2/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestacao de serviços de coleta de 
resíduos solides urbanos 

DATA DA ABERTURA: 16/02/2023 às 09600min. horário de Brasília/DF. 

Local de Realização. Portal CP - www.comprasaodomingos.com.br 
Edital e demais informações disponíveis em www.saodomingosdomaranhao.ma.gov br ou 
pelo e-mail cpisaodomingos rna@outiool. com. 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 3/2023 

OBIETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de sinalização 
horizontal, vertical e implantação de semáforo. 
DAIA DA ABERTURA: 16/02/2023 ás 14600mln, horário de 8rasilia/DF. 
Local de Realização. Portal CP • www.comprasaodomIngos.com br 

Edital e demais informações disponíveis em www.saodomingosdomaránhao ina.gov.br ou 
pelo e-mail cpisaodomingos ma@outlook.com 

PREGAO ELETRÔNICO N' 4/2023 - S.R.P 

OBJETO Registro de preços para futura contratação de empresa especializada no 
fornecimento de gêneros alimenticios para o preparo da merenda escolar. 
DATA DA ABERTURA. 17/02/2023 às 09600min, horano de Brasilia/DF 
Local de Realização: Portal CP • www.comprasaodomingos.com.br 
Edital e demais informações disponiveis em www.saodomingosdomaranhao.ma.govbr ou 
pelo e-mail cplsaodomingos rna@outlook com 

São Domingos do Maranhão (Ma).31 de janeiro de 2023 
JORGES FRAN COSTA RAMALHO SILVA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DE RIBAMAR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÉNCIA No 7/2022 

PROCESSO No 216/2022 SEMOSP 

A Prefeitura Municipal de São Jose de RIbamar/MA, por meio da Comissão 
Permanente de Licitação, torna publico, para conhecimento dos interessados, que realizara 
licitação na modalidade Concorrência Pública, do Tipo Menor Preço, objetivando a 
Contratação de Empresa para execução de obras para a construção do Centro Cultural e 
Turístico de São Jose de Ribamar - MA, no dia 09 de março de 2023, as 09h00min, horário 
local, no predio da Central de Licitações, Contratos e Convênios, localizada à Praça Mane, 
no 142. Centro. 

0 Edital se encontra à disposição dos interessados no mesmo local, mediante a 
apresentação de midia eletrônica fpen drive, CD ou outro) de 20 à 64 feira, das 8h ás 136 
e no ate http://www.saojosederibamar.ma.gov.br/ onde podera ser consultado e obtido 
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais pelo e•mail. cplceliccsjr@gmail.com 

São Jose de Ribamar - MA, 2 de fevereiro de 2023. 
CARLA ARAUJO SOUZA 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO No 9/2023 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de borracharia (recapagem de 
Pneus) para a frota de veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - M.A. 
ria forma da Lei Federal n' 10.520/2002, Lei Federal no 8666/93, Lei Complementar n" 
123/2006 e 147/2014, Decreto Federal no 10.02.1/2019. Decreto Municipal no 010/2020, 
Lei Muncipal n9 385/2022 e demais normas pertinentes a espécie. atendendo às 
kolicitaçdes das Secretarias Municipais. 

O Éclital e seus Anecos estão a disposição dos interessados no sito 
sizuvv., portaldecompraspublicas.com br. Portal da Transparência do municiono 
www.saopedrodoscrentes ma.gov.br e poderá ser solicitado pelo e-mail: 
cplornsac@hotmall,com,Tipo: Menor preço por item. Data e Local da Abertura: dia 16 de 
teverce0 de 2023 às 08h30min. 

São Pedro dos Crentes • MA, 2 fevereiro de 2023. 
SEMAIAS DA SILVA MORAIS 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIAÇU 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 4/2023 

O Município de Tunaçu - MA, através de seu Pregoeiro, toma publico tira 
conhecimento dos interessados que realizará Licitação na modalidade Pregão Eletrônico rio 
04/2023, Processo Administrativo no. 05/2023, do tipo Menor Preço por lote, que tem 
como objeto o Registro de preços para aquisição de Géneros Alimentícios destinados ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, em atendimento a demarida da 
Secretaria Municipal de Educação de Turiaçu/MA, com data de abertura dia 16/020023 
09 306 A Licitação será regida pela Lei no. 10.520/02, Decreto Federal no 10.024/2i;.1 -i 
Decreto Municipal no. 04/2021. da Lei Complementar n.9 123/2006 alterada pel,i :,.• 

Complementar no 147/2014 e, subsidiariamente. rio que couber, a Lei 8.666/93 e 
alterações O Edital poderá ser consultado gratuitamente e retirado diretamente na 
Comissão Permanente de licitação-CPI., no Predio da Prefeitura Municipal, lOtaliiitfid 
Rua Dr Paulo Ramos, No 143. Bairro Centro, Tvriaçu/MA. ou Pelo emr•ir 
cpltunacu.ma@gmail.com, de segunda a sexta-feira, no horario de expediente da CPL lác 
8h às 12h. ou pelo sitio da Prefeitura de Turiaçu/MA: http://portalturiacu.ma gov.brl, ou 
https://www.comprasturiacu.com.brt 

Turiaçu/MA. 2 de fevereiro de 2023 
GEORGE LUIZ SOUZA VIEIRA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 1/2023 

A Prefeitura Municipal de Viana/ MA, por meio da Pregoeira Oficial. .5 ' 1.1 

público aos interessados que fará licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, do 
tipo menor preço. Empreitada pOr preço Global, tendo par Momo. Registro De Preços ', sia 
Futura E Eventual Contratação de empresa especializada em capacitação, aperfeiçoamento 
e fornecimentos de solução tomada por uma platalorma tecnológica de EAD (Educação le 

Ensino a Distancia) em um ambiente AVA (Ambiente Virtual de Aprendizado) que (envie 
material didático de ensino, controle de frequência atraves de unia soiglo modle • 

funciona Online e Offline e emissão de certificado digital para modalidade Cie e•r!..nri 

distancia e também presencial, com módulos de formação de professores da Educaç •1 • 
Rede de Ensino Municipal. A realização do certame está prevista Para 0 dia 16 de fe'rerri'1 
de 2023 as 09h00min inove horas) - horário local de Vrana/MA 

O recebimento das propostas, abertura e disputa 00 PreÇie 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço. www.licitaviana.conybr 

O edital completo está à disposição dos interessado: no viu -
vnevz.viana.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos atraves 110 O.iYi li. 

vianacpl@gmaiicom. 

Viana/ MA. 27 de janeiro de 2023 
KELLY REGINA SANTOS DE MACEDO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Pio 2/2023 

A Prefeitura Municipal de Viana/ MA, por meio da Pregoeira Onda!, tora 
públice aos interessados que fará licitação na modalidade Pregão. ru forma eletitfliCa, do 
tipo menor preço, empreitada por preço global, tendo por objeto. Registro De Preços Para 
Futura E Eventual Contratação de empresa especializada na prestação de serviços Pra 
licenciamento de uma solução tecnológica por meio de uma aplicação movei Que funcione 
com ou sem internei e que sincronize os dados com um Sistema de Informação de 
Escolar, possuindo IA • Inteligência Artificial, Módulo Interativo de Minigames e Transporta 
Escolar, incluindo ainda: capacitaçâo, instalação, implantação, treinantento, sultele 
tecnico, manutenção preventiva, corretiva e evolutiva, em atendimento às necessidades s.. 
Secretaria Municipal de Educação e suas unidades educacionais. 

A realização do certame está prevista para o doa 16 de fevereiro de 207, ar 

10h00min (der horas) • horário local de Viana/MA. 

O recebimento das propostas, abertura e disputa de Preço: 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: www.licitaviana.com.br. 

O edital completo esta à disposição dos interessados no 
swAv.vianama.gov.br. Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos Utt3Vd-ri do e nu, 
vianacpl@gmail.com. 

Viana/ MA, 23 de janenn de 2023 
KELLY REGINA SANTOS DE MACEDO 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 4/2023 

5 i .

A Prefeitura Municipal de Viana/ MA, por meio da Pregoeira Oficial, to-na 
Público aos interessados que fará licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, do 

tipo Menor preço por item, em regime de Fornecimento, tendo por objeto o Regrara de 

preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na aquisição ils• 

procedimentos labores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 1, 

município de Viana/MA. 

A ma/Inçar, do certame esta prevista para o dia 16 de fevereiro de EQ: • . 
16h0Ornin (Dezesseis horas) horário local de Viana/MA. O reelãlme0t0 da: ornácsra:. 
abertura e disputa de preços será exclusivamente por meio eletrônico. no eiseermn-

wsvw.licitáviana.corn.br O edital completo esta á disposição dos interessados no 1-5 
mmm nona ma.gov-lor. Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos atrawes do e rir311 

vianacpl@gmall com. 

Viana/ MA. 2 de fevereiro de 2023. 

KELLY REGINA SANTOS DE MACÉDO 

0 uso. dretenanto podo lei ventemo ro 11001, "0 rietrtmit 
nntifhworic .4ev.tidimiteritedatf• M.me peto <Meio 0030,naiu,orcvzti 

000~ID aviado Cla•imette caracermt Ml 1 '0)1 5, Minorar WP 

que instai, a ;ninem/rua de Charti pCraleas era ir ter 
• 
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ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

RESENHA DO PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO 
N° 07/2022-SECMA. PROCESSO Ni' 114067/2022-SECMA. PAR-
TES: O ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE 
ESTADO DA CULTURA/SECMA, com CNPJ re* 05.508.3G2/000 

01, neste ato representada por seu Secretário YURI ARRUDA 
MILHOMEM, brasileiro, servidor público, portador do RG n° 
021224982002-0 SSP/MA, inscrito no CPF sob o n°035.988.343-57, 
residente e domiciliado nesta Capital, e de outro lado, INSTITUTO 
OLHAR JOVEM, com CNPJ n° 06.767.792/0001-00, sediado na 
Avenida Colares Moreira, Edif. Multiempresarial, N° 10, Sala 708, 

São Luis/MA, CEP: 65.075-440, neste ato representada por seu rr.'si-
dente, Sr. THIAGO WANDERSON REIS DOS SANTOS. bribi,ei-
ro, portador do RG n°0229863332002-8 SSP/MA e inscrito no CM' 
sob o n° 058.213.90341, residente e domiciliado em São LuisiMA 
OBJETO: prorrogação "de oficio" do prazo de vigência refereilic 
ao Termo de Fomento n° 07/2022-SECMA por mais 180 (cento e 
oitenta) dias, com inicio em 09/09/2022, e término em 08/03/2023. 
BASE LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
FORO: São Luis, Capital do Estado do Maranhão. DATA DE AS-

SINATURA: 08 de setembro de 2022. ASSINATURA: YURI AR-
RUDA MILHOMEMVALTER ARAÚJO DINIZ FILHOChefe da 
Assessoria JurídicalD N° 840886-2. 

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 69/ 
2022-SEGOV/MA PROCESSO N.° 0231852/2022/SEGOV/N1A. 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 
- SEGOV/MA, CNPJ n.° 24.393.108/0001-50, representado por Neli 
titular, DIEGO GALDINO DE ARAUJO, CPF n." 016.580.903-57. 
CONTRATADA: MARCOS GONÇALVES AMORIM DOS SAN-
TOS, CNPJ n.° 31.237.638/0001-74, representada por MARCOS 
GONÇALVES AMORIM DOS SANTOS, CPF n°947.636.233-20. 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a modificação da 
Cláusula Décima Terceira, Item 13.1, estabelecida no Contrato n° 
69/2022-SEGOV/MA, firmado entre as partes em 19 de outubro de 
2022. DO ACRÉSCIMO DA SUBCONCESSÃO E DA RESCI-
SÃO DA CONCESSÃO DE USO: O Item 13.1. da CLÁUSULA 
DÉCIMA TERCEIRA, constante no contrato n." 69/2022-SECi0V 
MA, passará a viger nos seguintes termos: Será admitida a subdivkào 
c/ou sublocação do estabelecimento para terceiros, visando o desenvol-
vimento das atividades inerentes, acessórias, ou complementares ao ser-
viço concedido, no total máximo de 08 (oito) novas unidades, desde que 
o projeto para novas subdivisões seja previamente aprovado pelo setor 
de Engenharia do órgão Cedente, e que o vinculo contratual da SEGOV 
seja único e exclusivamente com a Concessionária Original, sendo 
a gestora e responsável frente à Administração Pública. FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAL: Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 
2019, Lei Federal n.° 10.520/2002 e na Lei Federal tif 8.666/1993 e 
demais normas regulamentares pertinentes à espécie. DATA DA AS-
SINATURA: 06/12/2022. São Luis- MA. DIEGO GALDINO DE 
AFtAUJO SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO. 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA 

RESENHA N° 07/2023 -ASSEJUR/SSP PROCESSO N" 25055(//2ie 
- SSP, de 05/12/2022. ESPÉCIE: TERMO ADITIVO N° 01/2023-
SSP, de 26/01/2023, do CONTRATO n° 80/2022-SSP, de 18/11,2022. 
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLI-
CA-SSP, de CNPJ n° 06.354.500/0001-08, e a Empresa S.O.S SUL 
REGASTE - COMERCIO E SERVIÇOS DE SEGURANÇA E SI. 

NALIZAÇA0 LTDA. de CNPJ n° 03.928.511/0001-66. OBJETO: 
Alteração do Contrato n°80/2022 - SSP, de 18/11/2022. com base na 
Cláusula Décima Sexta- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES. pira 
proceder ao acréscimo no objeto do Contrato, no percentual de aproxi-
madamente 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial do coima-
va, passando o valor global do contrato de, RS 657.800,00 (seiscentos 



..• 

• 
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D.O. PUBLICAOES DE TERCEIROS 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°. PE.008/2023. 
O Município de Santo Amaro do Maranhão/MA, Poder Executivo, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, tor-
na público para conhecimento dos interessados que na data, horário 
e local indicado fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, tendo por ob-
jeto a aquisição de combustível para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, em conformidade 
com o Termo de Referência disposto no Anexo Ido edital, o qual será 
processado e julgado em conformidade com a Lei n° 10.520, de 2002. 
Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, à Lei n°8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar n° 123, de 
2006 e Lei 147, de 2014 e subsidiariamente à Lei n° 8.666, de 1993 
e as condições do Edital a realizar-se às 13:00 (treze) horas do dia 17 
de fevereiro de 2023. O Edital e seus anexos encontram-se à disposi-
ção dos interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
na Praça Nossa Senhora da Conceição, S/N, Centro, Santo Amaro 
do Maranhão - MA, horário de 08:00 às 12:00 horas, no endereço 
eletrônico wwkv.comprassantoamaro.com.br. Esclarecimento adicio-
nal no mesmo endereço ou através do E-mail: colsantoamaro.mae 
gmail.com. ou na página portal.santoamaro.ma.gov.brSanto Amam 
do Maranhão/MA, 26 de janeiro de 2023. Izabel Cutrim dos Santos 
Neta Secretária Municipal de Saúde e Saneamento Portaria: 04/2021. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°. PE.009/2023. 
O Município de Santo Amaro do Maranhão/MA, Poder Executivo, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento, torna público para conhecimento dos interessados que 
na data, horário e local indicado fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, 
tendo por objeto a seleção de empresa visando o REGISTRO DE 
PREÇOS para a futura e eventual prestação de serviços de Locação 
de Veículos, de interesse desta Administração Pública, em conformi-
dade com o Termo de Referência disposto no Anexo I do edital, o qual 
será processado e julgado em conformidade com a Lei n° 10.520, de 
2002. Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, à Lei n°8.078, 
de 1990- Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar n° 
123. de 2006 e Lei 147, de 2014 e subsidiariamente à Lei n° 8.666, de 
1993 e as condições do Edital a realizar-se às 16:00 (dezesseis) horas 
do dia 17 de fevereiro de 2023. O Edital e seus anexos encontram-se 
à disposição dos interessados na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, na Praça Nossa Senhora da Conceição, S/N, Centro, Santo 
Amaro do Maranhão - MA, horário de 08:00 às 12:00 horas, no en-
dereço eletrônico www.comprassantoamaro.com.br. Esclarecimento 
adicional no mesmo endereço ou através do E-mail: cplsantoarnaro. 
maru).gmail.com. ou na página portal.santoamaro.ma.gov.br_Santo 
Amaro do Maranhão/MA, 26 de janeiro de 2023. Daniele Oliveira 
da Silva Secretária Municipal de Administração, Finanças e Planeja-
mento Portaria N° 72/2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO /CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 
0I/2023-CPL Torna público, para conhecimento dos interessados 
que realizará às 09:00 do dia 24 de março de 2023, sede da Prefei-
tura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA, localizada na 
praça Getúlio Vargas - centro, licitação na modalidade Concorrência 
Publica NI° 01/2023/CPL do tipo têcnica e preços cujo objeto è Con-
tratação de Sociedade de Advogados para prestação de serviços, de 
forma continua, de assessoria e consultoria juridica para atendimento 
das demandas extrajudiciais no ramo do direito administrativo, Mu-
nicipal. Constitucional, Fiscal, Controle e Processos Administrativos, 
conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos e con-
forme, Este Edital e seus anexos poderão ser examinados e obtidos 

SEXTA - FEIRA. 03- FEVEREIRO - 2023 23 
gratuitamente no endereço supra de 2' a 6' feira, no horário de 8.00 
às 12:00 horas. e-maiteplsaodomingos.mag outlook.com ou wik k%, 
ilodomingosdomaranhao.ma.gov.briattps São Domingos do MJ-
ranhào (Ma),31 de janeiro de 2023 - Jorges Fran Costa Rama lho 
Silva - PRESIDENTE DA CPL. 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N°02/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos. DATA DA ABER-
TURA: 16/02/2023 às 09h00min, horário de Brasília/DE Local de 
Realização: Portal CP - www.comprasaodomingos.com.br Edital 
e demais informações disponíveis em www.saodomingosdomara-
abao.ma.gov.br ou pelo e-mail cpisaodomingos.maS outiook,e0 In. 
São Domingos do Maranhão (Ma),31 de janeiro de 2023 Jorges Fran 
Costa Ramalho Silva - Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de sinalização horizontal, vertical e implantação de semá-
foro. DATA DA ABERTURA: 16/02/2023 ás 14h00min, horário de 
Brasilia/DF. Local de Realização: Portal CP - www.comprasaodo-
mingos.com.br Edital e demais informações disponik eis em v‘ . 
3aodomingosdomaranhao.ma.gov.br ou pelo e-mail cplsandeuni o-
gosmaeoutlook.com, São Domingos do Maranhão (Ma).31 de ja-
neiro de 2023 Jorges Fran Costa Ramalho Silva - Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2023 
- S.R.P OBJETO: Registro de preços para futura contratação de em-
presa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios para o 
preparo da merenda escolar. DATA DA ABERTURA: 17,02/2023 
às 09h00min, horário de Brasília/DF. Local de Realização: Por-t.i! 
CP - www.comprasaodomingos.com.br Edital e demais iniz,rin.i 
ções disponíveis em www.saodomingosdomaranhao.maalov.br “ki 
pelo e-mail cplsaodomingos.nia(iNutlook.com. São Domingos do 
Maranhão (Ma),31 de janeiro de 2023 Jorges Fran Costa Ramalho 
Silva -Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO 
MARANHÃO 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔ-
NICO N° 001/2023 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS n'' 
001/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0352/2022 O Muni-
cípio de Serrano do Maranhão, através da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, torna público para conhecimento dos ime-
ressados que no Pregão Presencial em epigrafe. levado a efeito a, 
08h00min horas do dia 20 de janeiro de 2023. foi declarada renced. 1-
ra do Certame a Empresa CCG CONSTRUÇÕES E TERRA PLA N A-
GEM LTDA. inscrita no CNPJ n". 05.638.550/0001-54. loca izati:, 
na Av. Eng" Emiliano Macieira, Rodovia BR 135, KM II, n" 651) 
Pedrinha, Ccp. 65.095-603. São Luis/MA. PUBLIQUE-SE Sermito 
do Maranhão, Maranhão, 24 de janeiro de 2023 Jonatas de Castro 
Costa Secretário Municipal de Planejamento e Gestão. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO 
FRAGOSO - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 
008/2023.PREGÃO PREGÃO ELETRONICO N°002/2023 - SR P. 
O MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO -MA, através da Prefeitui zi 
Municipal de Tasso Fragoso, toma público aos interessados que. com 
base na Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 005/2017, Decreto 
Municipal n° 005/2022 e Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Com-
plementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014. 
aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei tf 8.666193 e sua:. 
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Estado realiza obras preventivas em 
áreas de alagamento da Grande Ilha 
O governo do Maranhão, por 
meio da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura (Sintra), 
está realizando os serviços 
de desobstrução da rede de 
água e esgoto, como parte 
das ações do Comitê Gestor 
de Prevenção e Assistência 
às Populações Vitimas das 
Chuvas (CPU). As ações 
estão em continuidade, nesta 
semana, em áreas como a do 
Mercado Centrai, no centro de 
São Luis. 
O Comitê foi criado pelo 
governador Carlos Brandão 
cum o objetivo de prevenir 
novos alapmenitis e 
para promover medidas 
de reparação de danos 
causados pelas fones chuvas 
que atingem municipios 
localizados na Grande Ilha 
de São Luis. É formado por 
diversos órgãos e secretarias 
de Estada Entre as ações de 
infraestrutura em execução 

li kos locais, a assistência à rede 

k  • drenagem e a limpeza dos 
principais pontos de saída de 
água. 
Alguns serviços já foram 
concluidos e outros estão 
sendo feitos ern áreas como no 
Rio Paciência, na Malobinha; 
na Avenida Colares Moreira, 
próximo ao Curso Wellington; 
e no Mercado Central, Centro. 
O secretário de Estado da 
Intraestrutur&Aparicio 
Bandeira, afirmou que os 
serviços do Comité garantem 
maior resoludvidade pata os 
problemas ocasionados pelas 
fortes chuvas. 
"D governador Carlos Brandão 
prelo ripado com as intensas 

cavuie•AcAo 

lima área que cita recebendo ações do Comitê de Prevenção co Mercado Cem:4 no centro de Sio Luis 

chuvas, criou o Comité', 
composto não só pela Sintra. 
mas por outras secretarias, e 
estamos atuando nesses pontos 
de alagamento para amenizar 
qualquer problema. Seguimos. 
Juntos, com o principal 
objetivo de trabalharmos 
dando total celeridade e 
assistência para a população", 
afirmou o secretário. 

POPULAÇÃO 
APROVA 
A população das arras onde 
os serviços são feitos estão 
aprovando as obras e senriços. 
Moradora da Maiobinha 
Laubina Nascimento, contou 
que as ações de limpeza 
e drenagem melhoram, 

significauvameme o dia a dia 
de quem reside na região. 
"Para o que estava, agora, está 
maravilhoso, nota 10. Quando 
chove, aqui fica precário, é um 
alivio o governo do Estado 
ter criado o Comitê Gestor 
de Prevenção e Assistência 
às Populações Vitimas das 
Chuvas", elogiou Laubina 
Nascimento. 

comnt 
Com o principal objetivo de 
prevenir novos alagamentos na 
Grande São Luis e promover 
medidas de reparação de 
danos causados pelas fortes 
chuvas que atingem a cidade, 
o governador Carlos Brandão 
criou o Comité Gestor de 

Prevenção e Assistência 
às Populações Vitimas das 
Chuvas (CPAV), no dia 25 de 
janeiro. 
As ações são feitas por meio 
de uma atuação conjunta entre 
vários orgãos e secretanas 
estaduais. Além da Sintra, 
participam as Secretarias de 
Estado de Desenvolvimento 
Social (Sedes), de Governo 
(Segov), Saúde (SES) de 
Planejamento (Seplan); a 
Companhia de Saneamento 
Ambiental do Maranhão 
(Caema), Defesa Civil e Policia 
Militar do Maranhão (PMMA). 
O cronograrna de prevenção 
das chuvas começou na quinta-
feira (26) e prossegue em áreas 
conto o Mercado Central 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N - CENTRO 

CEP N' 65.790.000 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 

04/2023 - S.R.P 

OBJETO: Regigtro de preços para futura contratação de 

empresa especializada no fornecimento de gêneros ali-

mentir:los para o preparo da merenda escolar. 

DATA DA ABERTURA: 17/02/2023 ás 09h00min. horário 

de Brasilia/DF. 

Local de Realização: Portal CP - vihwecomprasaodomin-

gos.contbr 

Edital e dentais informações disponivois em wviw.saodo-

mingosdomatanhao.ma.gov.br os peio e-mail cplsaodo-

mingos.ma@outlook.com. 

São Domngos do Maranhão (Ma),31 de ¡anelo) de 2023 

Jorges Fran Costa Ramalho Silva - Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETULIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔ-
NICO IV° 02/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
predtação de serviços de coleta de resíduos sólidos 
urbanos. 
DATA DA ABERTURA 16/0212023 às 09h00rnin, ho-
rário de Brasília/DF. 
Local de Realização: Portal CP - wsvw.comprasaodo-

mingos.com br 

Edital e demais informações disponlveis em www, 

saodomingosdomaranhao.ma.gov.br ou pelo e-mail 

cplsaodorningos.ma@outlook.com, 

São Domingos do Maranhão (Ma ).31 de janeiro de 

2023 
Jorges Fran CoSta Ramalho Silva - Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.69010001-71 
PRAÇA GETULIO VARGAS - CENTRO 

CEP R° 65.790.000 

AVISO DE LICITAÇÃO /CONCORRÊNCIA PUBLICA N°
01/2023-CPL 

Torna publico, para conhoctmerto dos interessados que realizara 

âs 09:00 do dia 24 de março de 2023 sede da Prefeitura Munic-
ipal de São Domingos do Maranhão - MA. localizada na praça 
Getúlio Vargas - centro licitação na modalidade Concorrência 
Publica N° 01 /2023/CPt do tipo técnica o preços cujo objeto 

é Contratação de Sociedade co Advogados para preatação de 
serviços, de forma continua, dc assessona e consuhona jurídica 

para atendimento das demanCas extrajudiciais no ramo do di-

reito administrativo Municipal. Conglducional. FISCal Controle e 
Processos AdminiStrativos, corformo especificações do Proono 
Básico o demais anexos e coMorme. ESte Edital e seus anexos 
poderão ser examinados e ob:rdos gratuitamente no endereço 
supra de 2' a 6' feira, no horário de 8 00 às 12'00 horas. 
e-mailzolsaodomIngos.ma© outlook.c,om ou www.saodomin-

gosdomaranhao.ma.qov orretps 
São Domingos do Maranhão (Ma).31 de janeiro de 2023 Jorges 
Fran Costa Rarnalho Silva - PRESIDENTE DA CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N' 
03/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
pre8teção de Serviços de sinalizaçáo horizontal, ver-

tical e implantação de sertaforo 
DATA DA ABERTURA: 16/02/2023 às 14h00min, ho-

rário de Brasília/DF. 

Local de Realização: Portal CP - www.comprasaodo-

m In gos .com .br 

Edital e demais informações disponiveis em www. 

saodomingosdomaranhao.ma.goebr ou pelo e-mail 

cplsaodomingos.ma@outook.com. 

São Domingos do Maranhão (Ma),31 de janeiro de 

2023 
Jorges Fran CoSta Ramalho Silva - Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NE N 

BELLO/ MA 
AV1S0 DE ABERTURA 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 03112022 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO. A Profeitur., 
de Governador Newton Ballo/ MA, por meio da PregbaiN,
cal, torna publico aos interessados Fi ABERTURA na íessrio 
Licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO P1 031r-0:2 
em regime do Fornecimento. do tipo menor peço por item. otija-
tivando a Formação de regiStro de preços para futura e eventual 
contratação de pessoa jundica para o fornecimenlo de matinal 
de expediente para atender as necessidades das diveraas Serra 
tarias Municipais da Prefeitura municipal de Governador NivvrJa,
Bello/MA. para a data de lide fevereiro de 202:1 as 10i-COdir• 
- horário local de Governador Nevam, BellOMA. No ondereça 
Av. Nezinho Brandão. SM. Governaaor Nowton 8011044/1911-11d. 
CEP 65.363-000. Esclarecimentos adicionais poderão sor útil 
dos atrases do G Yr atl chignb2(121 6.133;31d4:40re. 3- do (antigo .:1 
2023. Valéria Adriolloy Silveira Bezerra - Pregoeira 

•1450 DL Ucfl.ÇAn
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA AlUIRCJPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHAO 

Sorna cio Permanente cl• UtercSo 

AVISOS DE UCITAÇA0 PÚBLICA 
PREGÀO ELETRONICO te (1043023 • O 14knApie de 510 • , 
pubaco aos in.ereasaces Rue. com base ra Lei n1 10.520:02. DV.:1••It. 1 
IP 024,2019 e subsdianamenla .15 osposipaes da Lei r .  33666.'91 e roo, a:e 
mosca poeta-aves rara realce, as Ofh30, mn (bonen da gradeai ar ao 17 -t• 
tevoveo de 2023, liCd",à0 na modalidade ?moio EA-nónio:, n' 00.523; 3 40 
tipo menor preço por asei, navio por cepo o Regem ele Praça: ::•-• • • 
eventual contrataçào da empresa expecaleada na pnelteçao Si. sa 
flutuação preventiva e caretas com forneçonenla de p(ça, 
motores boa eximo &mapas A para/Nada Pteleana ele Sb Mata . 
Alo palies acontecera pelo age: http t, t
dispcdtérado. ri. MA" no endereço derranco newei 

https ternArsacenateuvragor sele naves So emâé • 
pinai cora. o ate/NA do SIderna da Infornaçaes para Cairei e ; :;._ * 
Pubkas do Estado do Maranhao (SINC-CONTRATAMA) e La,  • 'a 
lidos n.o., obbdos na Sala da Canhestro Permanente, do 'amplo. 
Centn, Admin,dearao toe:Arado na Praça da Matei. ri' 42. CEP 65 41', '1 
Centro - Sac Mateus /Wk. 110 norano oae, IleneOrna tono herac, *. • 11 ,i:nir 
edoze horas, San MatauslAA 30 de janAro 20211 TACIANE RIBEIR:.. J-
SA DiNiE Pra-mien Mane-AS 

2 1.!. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

2' CONVOCAÇÃO 

O SENAR-A.R -MA torna público que irá real. -.r' PrIO. 
CEDIMENTOS LICITATORIOS deste Certa:. ir; 5 1 .J •E-

descnminado: 
Processo n° 119/2022. 
MODALIDADE: Pregão Presencial/Editai n' 001(2U23-2' 
cuovueeçaiu 
Data da Abertura: 27/0Z'2023- 0930 h 
OBJETO: Aquisição de micta° automotor noío, reste

Base Legal: Regulamento de Licitações e CoMratos ttc 
SENAR. 
Local: Rua Humberto de Campos. 185 Carena, Sátil...A. 
- MA. 
Editais: Disponíveis no endereço acima. Informaçoet 
(98) 3311-3164/3311-3155, e-mail: cpieser r• n nom 
ou patrimonio@senar-ma.org.br falar c/ Reg ,haldr: Velha 

William Diniz ou Jorge Nassar. 
São Luis, 01 de fevereiro de 2025, 

William Dietz Silva 
Presidente da CPL 


